
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 07/2008



O Presente projeto de lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento do Município de Três Passos, para o exercício de 2008 para Infra-Estrutura Urbana no valor de até R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).




O recurso deste crédito suplementar será utilizado para pavimentação e recuperação da Av. Costa e Silva, que é o acesso de entrada da cidade. Esta avenida, devido ao transporte de cargas pesadas, necessita de uma intervenção com recuperação da base, execução de drenagem e pavimentação com asfalto à quente. 



Sem maiores detalhes, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei. Outrossim, solicito que o presente Projeto seja apreciado em Regime de Urgência.



Atenciosamente,
CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI N.º 07, de 20 de março de 2008.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento do Município de Três Passos, para o exercício de 2008.
Art. 1º Inclui a ação 5.3 – Pavimentação Urbana no Programa 005- Infra-Estrutura Urbana, no valor de até R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Três Passos, para o exercício de 2008, crédito adicional suplementar no valor de até R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais) para suplementação do seguinte programa:
	Órgão 006       
	- Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	Programa 005  
	- Infra-Estrutura Urbana

	Unidade 02     
	- Setor de Serviços Urbanos

	Projeto 1.002  
	- Infra-Estrutura Urbana – Obras

	Despesa
	- 4.4.90.51.00.00.00.0001 – Obras e Instalações


Art. 3º Como recurso para abertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação de Crédito autorizada por Lei, provenientes do excesso de arrecadação do valor a ser contratado na operação de crédito.
§ 1º Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

§ 2º O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei referida no caput  deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do próximo exercício.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 20 dias do mês de março de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal









